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Figura 01 – Postagem sobre Alienação Parental. 

 
Fonte: Instagram @politicaparamulheres, 2018. 
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Fonte: Autora 

 

 
Gráfico 091 

 
1 Algumas mulheres, durante os processos, também se apropriaram de alegações acusatórias de Alienação Parental contra os genitores homens. No entanto, 
é importante destacar que a interpretação do Sistema de Justiça não segue a mesma lógica quando o réu é um pai. Essa discrepância revela a complexidade 
da aplicação da lei. A assimetria de gênero que estrutura o campo jurídico contribui para que as acusações de Alienação Parental sejam percebidas de maneira 
distinta, dependendo do gênero do(a) acusado(a). Tal situação não apenas evidencia como o Direito pode produzir injustiça, mas também ilustra as formas 
contraditórias pelas quais a Alienação Parental se manifesta, o que reforça a hipóobra de que, na prática, as consequências dessa acusação pesam 
desproporcionalmente sobre as mulheres.  
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Quadro Sinóptico 02 – Sistematização das fases de chegada, de engajamento e de normatização no Brasil 

Ano Artigo/ Livro/ Documentário/ 
Decisão Autores (as) Instituição Enfoque Referência 

Bibliografia Estrato Científico 

1985 Recent Trends in Divorce and 
Custody Litigation2 Richard Gardner - - - - 

2001 Síndrome da Alienação Parental François Podevyn SOS Papai 
APASE 

Psicológico 
e Jurídico Richard Gardner Sem Qualis 

2006 Síndrome da Alienação Parental 
, o que é isso? Maria Berenice Dias IBDFAM Psicológico 

e Jurídico Richard Gardner Sem Qualis 

 
2 Como sublinhado na seção anterior, foi nesse artigo “Recent trends in divorce and custody litigation” que Richard Alan Gardner descreveu e cunhou pela 
primeira vez a Síndrome da Alienação Parental como um distúrbio psicológico. E é justamente esse texto que embasa referencialmente as primeiras 
publicações nacionais sobre o tema e segue fundamentando ainda hoje. 

0

1

2

3

4

5

6

Violência doméstica / MPU contra mãe Alegação de Alienação Parental contra mãe
pelo pai

Violência doméstica / MPU contra mãe x Alegação 
de Alienação Parental contra mãe pelo pai

5; 100% 5; 100%



 
 

2006 Síndrome de Alienação Parental Priscila Maria Pereira Correa da Fonseca IBDFAM Psicológico 
e Jurídico Richard Gardner Qualis 23 

 

2007 

A síndrome de Alienação 
Parental  e os impactos da 

inaplicabilidade das convenções 
internacionais de menores no 

Brasil, em especial a Convenção 
de Haia de 1980 

Paulo Lins 
IBDFAM 

 

Psicológico 
e Jurídico Richard Gardner Sem Qualis4 

 

2007 
Síndrome da Alienação Parental  
e a tirania do guardião: aspectos 
psicológicos, sociais e jurídicos5 

Maria Berenice Dias, Raquel Pacheco, 
Ribeiro Souza, Analdino Rodrigues 
Paulino, Evandro Luiz Silva, Mario 

Resende, Maria Antonieta Pisano Motta, 
Terezinha Féres Carneiro, Maria Luiza 

Campos da Silva Valente, Rosana 
Barbosa Cipriano Simão 

 

APASE 

Psicológico, 
social e 
Jurídico 

Richard Gardner 
 

Sem Qualis 

2009 A Morte Inventada 
(Documentário)6 Alan Minas Caraminholas 

Produções 
Psicológico 
e Jurídico Richard Gardner - 

Ano Artigo/ Livro/ Documentário/ 
Decisão Autores (as) Instituição Enfoque Referência 

Bibliografia Estrato Científico 

2009 Síndrome de Alienação Parental  
- o lado sombrio da separação Denise Maria Perissini da Silva  

APASE 
Psicológico 
e Jurídico 

 
Richard Gardner Sem Qualis 

 
3 Publicação na Revista Brasileira de Direito de Família e Sucessões do IBDFAM. Não foi possível encontrar informação no site da plataforma sucupira no ano 
de 2006.  No quadriênio 2017-2020 recebeu a certificação Qualis B2 do ranking da Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior – Capes. 
4 Publicado nos Anais do VI Congresso Brasileiro de Direito de Família do IBDFAM. 
5 Livro organizado pela APASE. É composto por uma coletânea de textos sobre Alienação Parental e que será analisada de maneira mais específica na próxima 
seção. 
6 A Morte Inventada" (2009), dirigido por Alan Minas e produzido pela Caraminholas Produções, é um documentário que explora a Síndrome da Alienação 
Parental, tendo como base de referência Richard Alan Gardner. Segundo Minas, a motivação de Alan Minas para criar o longa metragem está diretamente 
ligada à sua própria experiência pessoal com a SAP e ao fato “de se matar a figura do pai da criança matado em vida”. A produção foi amplamente divulgada, 
com exibições em várias regiões do país e por meio de DVD, no intuito de disseminar amplamente a discussão sobre a SAP, alcançando pais e profissionais 
de diversas áreas, incluindo o Direito, as equipes psicossociais e médicos. O filme, a partir de um forte apelo emocional, mistura entrevistas, dramatizações e 
análises de especialistas com o objetivo de destacar os impactos psicológicos da SAP. O roteiro é estruturado em torno de sete casos, nos quais pais e 
filhos(as) compartilham suas experiências pessoais relacionadas à SAP. Um aspecto marcante do filme é a presença de uma única mulher depoente que relata 
ter sido vítima de Alienação Parental.  



 
 

2009 

O que se espera com a guarda 
compartilhada nos processos de 

divórcio em que há Alienação 
Parental : Fragmentos da clínica 

com uma criança 

Lenita Pacheco Lemos Duarte 

 
 

IBDFAM 
 

 

Psicológico 
e Jurídico 

Maria Berenice 
Dias 

 
APASE 

 

Sem Qualis7 
 

2010 Síndrome de Alienação Parental  

Giselda Maria Fernandes Novaes 
Hironaka e Gustavo Ferraz de Campos 

Monaco 
 

IBDFAM Psicológico 
e Jurídico 

Richard Gardner 
 Sem Qualis 

Fonte: Autora 

 
7 Publicado nos Anais do VII Congresso Brasileiro de Direito de Família do IBDFAM. 

https://ibdfam.org.br/artigos/589/S%C3%ADndrome+de+aliena%C3%A7%C3%A3o+parental


 
 

Figura 02 – Primeiro acordão8 do TJRS que aplica a Síndrome da Alienação Parental. 

 
Fonte: TJRS, 2006. 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

 
8 Acórdão é a decisão proferida por um tribunal colegiado, que é formada por vários 
desembargadores(as) ou ministros(as). Essa decisão resulta do julgamento de um estabelece um 
entendimento jurídico sobre determinado assunto. O acórdão geralmente contém a fundamentação 
jurídica, as razões de fato e de direito que levaram à decisão, e serve como um importante precedente 
para casos futuros. 



 
 

Figura 03                                                    Figura 04 

 
Fonte: APASE, 2021                                     Fonte: APASE, 2022 

 
 
 
 
 

Figura 05                                                     Figura 06 

 
Fonte: APASE, 2021                                   Fonte: APASE, 2021 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
 

Figura 07 

 
 

Fonte: APASE, 2021 
 
 

 
 

Figuras 08 e 09 – Divulgações na página no Facebook sobre Alienação Parental em que 
imageticamente há a atribuição da prática à mulher vingativa e responsável por obstar a relação 

dos(as) filhos(as) com o pai, mesmo em contextos extremos como a pandemia viral da COVID-19. 
 

Figura 08                                                   Figura 09 

 
Fonte: APASE, 2023                                  Fonte: APASE, 2020 

 

 

 



 
 

Figura 10 – Divulgação na página no Facebook sobre texto publicado pelo fundador da APASE na 
Revista Veja sobre Alienação Parental e o mito da Medéia. A matéria é ilustrada pela pintura de 
Charles-André van Loo em que Medéia já cometeu o infanticídio contra os filhos e está fugindo 

Velocino de Ouro. 
 
 

 
Fonte: APASE, 2017 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
Figura 11 – Capa livro "Síndrome da Alienação Parental e a Tirania do Guardião: aspectos 

psicológicos, sociais e jurídicos" em que traz uma foto embaçada de uma pessoa notavelmente 



 
 

caracterizada por cabelos longos, sugerindo implicitamente uma associação da tirania com ao 
feminino, e uma criança. 

 

 
Fonte: APASE, 2007. 

 
 
 
 
 

Figura 12 – Primeira orelha livro "Síndrome da Alienação Parental e a Tirania do Guardião: aspectos 
psicológicos, sociais e jurídicos" traz uma foto bem menos apagada e distorcida de uma pessoa 



 
 

caracterizada por cabelos curtos, claramente o pai, com uma criança nos ombros. A imagem está 
direcionando para o pai a noção de alienado e vítima, por estar sendo impedido de conviver com filho 

(a). 
 

 

Fonte: APASE, 2007. 
 
 
 

 
Figura 13 – Contracapa livro "Síndrome da Alienação Parental e a Tirania do Guardião: aspectos 
psicológicos, sociais e jurídicos" em que traz uma foto embaçada de duas pessoas adultas e uma 

criança. Notadamente é a imagem da capa, mas com o acréscimo do pai compartilhando a presença 



 
 

da criança com a mãe. Tanto nesta imagem quanto no nome do livro “Guarda Compartilhada: 
aspectos psicológicos, sociais e jurídicos” e no texto ao lado (aludido como de autoria do então 

Presidente do IBDFAM, Rodrigo Cunha Pereira), há a prescrição do instituto da guarda compartilhada 
com um fator impeditivo da Alienação Parental e de evitar que os(as) filhos (as) se tornem “moeda de 

troca pelo fim da conjugalidade”.  Além disso, há ainda a referência de falsas acusações de abuso 
sexual, o que sugere, implicitamente, uma relação entre a da Alienação Parental e as falsas 

denúncias de abuso sexual, mais um sustentáculo da Teoria da Síndrome da Alienação Parental de 
Gardner. 

 

 
.......Fonte: APASE, 2007. 

 
 
 
 

Figura 14 – Segunda orelha do livro "Síndrome da Alienação Parental e a Tirania do Guardião: 
aspectos psicológicos, sociais e jurídicos" apresenta trechos que reforçam o viés sexista, 



 
 

patologizante e punitivo da LAP. 
 

 
Fonte: APASE, 2017. 

 

 

 

 



 
 

Figura 15 – Anais do VI Congresso Brasileiro de Direito de Família em que foi apresentada a palestra 
"Síndrome da Alienação Parental e a implementação da Convenção de Haia". 

 
 

 

 
Fonte: Site do IBDFAM 

 



 
 

Figura 16 e 17 – Áreas do site do IBDFAM sobre Alienação Parental. 

 

Figura 16 

 
Fonte: Site do IBDFAM 

 
 
 

Figura 17 

 
 

Fonte: Site do IBDFAM 

 
 
 
 
 
 
 



 
 

Figura 18 – Capa da edição 32 da Revista IBDFAM. 
 

 
Capa da Edição 32 da Revista IBDFAM 

 
 

Fonte: IBDFAM, 2017 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 

 
Figura 19 – Página inicial da matéria “Alienação Parental quando o filho é o que menos importa” 

ilustrada com a arte de “Medea” de Eugène Delacroix de 1838. 
 
 

 
Página 09 da Edição 32 da Revista IBDFAM 

Fonte: IBDFAM, 2017 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
 

Figura 20 – Página inicial da matéria “Quando a Alienação se torna Síndrome” acompanhada da 
pintura “Medea” de Paul Cézanne de 1882. 

 

 
Página 13 da Edição 32 da Revista IBDFAM 

Fonte: IBDFAM, 2017 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 

Figuras 21, 22 e 23 – Estratégias de posicionamento e rede difusão do IBDFAM-MA sobre a 
Alienação Parental no campo jurídico. 

 
 

Figura 21 – Campanha Nacional do IBDFAM em Apoio a LAP difundida pelo IBDFAM-MA. 
 

 
Fonte: Instagram do IBDFAM-MA, 2021 

 

 

 

 

 

 

 



 
 

Figura 22 – Campanha de conscientização da AP promovida pelo IBDFAM-MA. 

 

 
 

Fonte: Instagram do IBDFAM-MA, 2022 

 

 

 

 

 

 

 

 
 
 



 
 

Figura 23 – Formações de AP promovida pelo IBDFAM-MA e apoiada pela OAB-MA. 
 
 

 
Fonte: Instagram do IBDFAM-MA, 2022 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 

APÊNDICE A 

QUANTIFICAÇÃO E SISTEMATIZAÇÃO DOS PROCESSOS 

Ação/Processo Autor (a) 
Patrocínio 

por 
Advogado(a) 

Assistido 
(a) por NPJ 

ou 
Defensoria 

Pública 

Réu/R
é 

Patrocínio 
por 

Advogado(
a) 

Assistido 
(a) por NPJ 

ou 
Defensoria 

Pública 

Alegação 
de 

Alienação 
Parental 

Não há alegação 
literal de Alienação 

Parental , mas 
alegação de privação 

de convivência 

Ambos genitores 
alegam  

Alienação 
Parental 

Violência 
Doméstic

a e/ou 
MPU em 

favor mãe 

Criança e 
Adolescente 

Neurodivergen
te ou Atípico 

(a) 

Ação de Guarda c/c 
Alimentos e limitação 

de visitas 
Mãe Não Sim Pai Não Sim Sim Não Não Sim Não 

Ação de Oferta de 
Alimentos c/c 

Regulamentação de 
direito de convivência 

Pai Não Sim Mãe Não Sim Sim Não Não Sim Não 

Ação de 
Regulamentação de 

Guarda Unilateral com 
pedido de tutela de 

urgência Antecipada 

Pai Sim Não Mãe Não Sim Não Sim Não Não Não 

Ação de Guarda c/c de 
Guarda Provisória Pai Não Sim Mãe Sim Não Sim Não Não Não Não 

Ação de Modificação 
de Guarda c/c busca e 

apreensão 
Mãe Sim Não Pai Não 

identificado 
Não 

identificado Sim Não Não Sim Não 

Ação de Divórcio 
Litigioso- Alienação 

Parental  c/c Guarda e 
Alimentos Provisórios 

Pai Sim Não Mãe Não 
Identificado 

Não 
Identificado Sim Não Não Não Não 

Ação declaratória de 
Alienação Parental Mãe Sim Não Pai Sim Não Sim Não Sim Sim Não 

Ação de Guarda 
Unilateral Mãe Sim Não Pai Sim Não Sim Não Sim Não Não 

Ação de Guarda 
Unilateral com pedido 

de suspensão de 
visitas 

Mãe Sim Não Pai Sim Não Sim Não Não Não Não 



 
 

Ação/Processo Autor (a) 
Patrocínio 

por 
Advogado(a) 

Assistido 
(a) por NPJ 

ou 
Defensoria 

Pública 

Réu/R
é 

Patrocínio 
por 

Advogado(
a) 

Assistido 
(a) por NPJ 

ou 
Defensoria 

Pública 

Alegação 
de 

Alienação 
Parental 

Não há alegação 
literal de Alienação 

Parental , mas 
alegação de privação 

de convivência 

Ambos genitores 
alegam  

Alienação 
Parental 

Violência 
Doméstic

a e/ou 
MPU 

contra 
mãe 

Criança e 
Adolescente 

Neurodivergen
te ou Atípico 

(a) 

Ação declaratória de 
Alienação Parental  c/c 

Guarda Definitiva 
Pai Sim Não Mãe Sim Não Sim Não Não Sim Não 

Ação declaratória de 
Alienação Parental  c/c 
Alteração de Guarda 

c/c Liminar 

Mãe Sim Não 

Pai e 
Mãe 

(adotiv
os) 

Sim Não 

Sim (alega 
AP contra 

a mãe 
adotiva) 

Não Não Sim Não 

Ação de 
Regulamentação de 
Visita c/c Busca e 

Apreensão com Tutela 
de Urgência 

Mãe Não Sim Pai Não 
Identificado 

Não 
Identificado Não Sim Não Não Não 

Ação de Modificação 
de Guarda c/c Direito 

de Convivência 
Pai Sim Não Mãe Não Sim Sim Não Sim Sim Não 

Ação de Guarda e 
Educação dos Filhos Pai Sim Não Mãe Sim Não Sim Não Não Sim Sim 

Ação de Modificação 
de Guarda de menor 

c/c Pensão Alimentícia 
Avó Sim Não Pai Sim Não Sim Não Não Não Não 

AÇÃO DE 
REGULAMENTAÇÃO 

DE GUARDA 
UNILATERAL C/C 

GUARDA 
PROVISÓRIA 

Pai Sim Não Mãe Sim Não Sim Não Não Não Não 

Ação de Tutela 
Privisória de Urgência 
de Natureza Cautelar 

Mãe Sim Não Pai Sim Não 
Sim (pai 
réu alega 

AP) 
Não Não Sim Não 

Ação de Alienação 
Parental  c/c 

Regulamentação do 
Direito Visitas com 

pedido de antecipação 
de tutela 

Pai Sim Não Mãe Sim Não Sim Não Não Não Não 



 
 

Ação/Processo Autor (a) 
Patrocínio 

por 
Advogado(a) 

Assistido 
(a) por NPJ 

ou 
Defensoria 

Pública 

Réu/R
é 

Patrocínio 
por 

Advogado(
a) 

Assistido 
(a) por NPJ 

ou 
Defensoria 

Pública 

Alegação 
de 

Alienação 
Parental 

Não há alegação 
literal de Alienação 

Parental , mas 
alegação de privação 

de convivência 

Ambos genitores 
alegam  

Alienação 
Parental 

Violência 
Doméstic

a e/ou 
MPU 

contra 
mãe 

Criança e 
Adolescente 

Neurodivergen
te ou Atípico 

(a) 

Ação de Modificação 
de Guarda c/c pedido 
de tutela de urgência 

Pai Sim Não Mãe Não Sim Não 
Sim (Alega abuso 

parental com base no 
ECA) 

Não Não Não 

Ação de Alimentos c/c 
Guarda e 

Regulamentação de 
Visita com pedidos de 
alimentos provisórios 

Mãe Não Sim Pai Não Sim Não Não Não Não Não 

Ação incidental de 
Alienação Parental Pai Sim Não Mãe / 

Avó Sim Não Sim Não Sim Sim Não 

Ação Declaratória de 
Alienação Parental  c/c 

Regulamentação de 
Direito de Visitas com 

Antecipação de 
Tutelas 

Pai Sim Não Avó Sim Não Sim Não Não Não Não 

 
Fonte: Autora 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
 

APÊNDICE B 
MODELO DO OFÍCIO 

 
 
 

OFÍCIO No xxxxx /PPGCSOC/CCH/UFMA. 
 

São Luís, xxx de março de 2022 
 
 

A Sua Excelência a Senhora 
Dr. (a) xxxxxxxx 

Juíza de Direito Titular da xx Vara de Família da Comarca de xxxxx 
NESTA. 

Assunto: Solicitação de autorização de acesso. 
 
 
 

Sr(a). Juiz(a), 
 

Solicitamos a especial colaboração de Vossa Excelência no sentido de 
autorizar acesso da doutoranda GLAUCIA FERNANDA OLIVEIRA MARTINS 

BATALHA aos relatórios, dados, arquivos, processos, sentenças e audiências da xxx 
Vara de Família da Comarca de xxxx , para fins de desenvolvimento da pesquisa e 

obra deste Doutorado Acadêmico intitulada “PRODUÇÃO DISCURSIVAS DE 
GÊNERO NO DIREITO DE FAMÍLIA: a construção jurídico-social da ‘Alienação 
Parental (AP)’”, sob orientação da Professora Doutora Camila Alves Machado 

Sampaio. 
O estudo tem por objetivo analisar perspectivas argumentativas do Poder 

Judiciário frente aos casos/ações que envolvem a temática da Alienação Parental, 
que são ajuizadas especificamente perante as Varas de Família. 

As informações obtidas através dessa pesquisa serão confidenciais, pois os 
dados divulgados não possibilitarão identificação das partes. Além disso, não haverá 

identificação nominal de Vossa Excelência, adotando-se as medidas necessárias 
para garantia do sigilo quanto à Vossa identidade e da Vara, sob pena de 

responsabilização da pesquisadora, na forma legal. 
Atenciosamente, 

 
 

Coordenador do Programa de Pós-Graduação em Ciências Sociais -
PPGCSOC/UFMA 
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